
FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 19

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 21

LICÍTAN€T

v

@
21de ourubío dc 1920

No drã 03 de Júho d€ 2023, nolal Fuxoo rf,rMClPrL OE SÂbÊ DÊ ]{O§SASCI{HORAO§ OoRESISÉ , irccdro(a) Í}o CNPJ í.3&9.85í/0001-94. coín sêdê â rV
UBEROADE n' S/N CEP 4960G0o0 - Nossa Sonhorà das Dúês§E nêstê âro l6gdmãlt6 rêpíEsêÍtado poí GILUN ,RÂJJO IJDR OE, ponadoí do cPF n.
567,Oí3954s, RESOLVE regstíar preços paÉ êventud aquislÉo em íecê dâ áríeáÊntação dâ(s) píopcta(s) de(s) €íÍp.6sâ(s) âbaixo qudíicadâ(s):

FoÍnecêdoí: K.C.R.S. COiIERCIO EqJIPÂlENltXl ERELI - EPP C PJ: 2í.971.0í1/0001{3

Repíeseotânte: \êrà Romanaz

Ueíônê: (18) 3621-2872

Em.il : kc@kcrequrpamenlos com.br

Endereço: RUA MARECHAT i.IASCARENHAS DE i,llRAES, 88 - PAROUE IN DU S'TR|AL, Ârãçaluba - SP - 1607S370

Itãm:'t3 Ouaílidâde: 2,00 Untdade: Unid e.cs: LTDER od.to: p200C fteço Unitárto: R§ 1 390.00 \rdo. Tot t: R§2.780,@

O.scTição: BÀLANÇAANTROPOMÉTRCAADULIO FONTE DE ALIMENTAÇÂO EXÍERNA DE 90 A 240 VAc coM CHAVEAMENTo
AUIOMÁIICO (BIVOLT )i - CONSUMO 08 VA; - E}ITRADA PÀRA 8AÍERIA 12VCC (EXTERNA}: - HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERII)A
PELO iPEM; . CAPACIDADE: 2OOKG; . CARGA MÍNIMÀ: l KG; . DIVISÃO: lOOG; . DIMENSÂO: 34 X 39 CM.

Itcm:90 Quânlldâde:1.00 unidâdô: Unid Merca: LIDER ilodêlo: P300C PÍcçô Uhitário: RS 1a00m VdorIrt lr RSl.4Oo,m

D.3C'içãO: BALANçAANTROPOMÊTRICA PARA OAESO: MODO DE OPERAÇÃO/CÁPAOOADE: DIGIÍAL./ATÉ 3OOKGRÉGUA

ANTROPOMÉTRICÀ: AÍÉ 2 MÉTRÔS,

lbt.l: Rl4.'180,00

Avddade desla Alâ d€ Regslm de Prcços á aró 0107/2024. â conrôÍ do di8 0!/0t/2íl2ll

,I. DO OBJETO:

2. DO REGIME DE DGCUÇÃO:

02.1. O ob.leto será executado nEdiante a Íorma de e)(ecução indireta, sob o regimo do ompreitada por prcço

unitário, nos terrnos da Lei n' 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

03.1. Os rnateriais serão Íornecidos pelos preços registrados constantes do Anerc I desta Ats.

A8 os0ecifbâç6os tócnices constaÍrtes do píoc€s3o 6m otÍo,,atr, a8arn cqno lod6 a obrt açõ.a e cdldç& d..cíltas m mhuts (h Alo de R.d3ro da Pí!ç6 a na

Pópclâ de Peç6 megram estâ ÂRÊ indepeÍ8êdêínoÍne dê rânacriçáo.

01.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para eventual Íutura aquislgáo, de forma percelada,

de materiais permanentes, equiparnentos e rnobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde deste Munjcípio, de acordo com as especiÍicações constantes do Edital de Pregáo Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n'
8.666/93, passando tais docurnentos a tazgr paÍlê integrante do presente instrumênto para todos os fins de
direito.



03.2. Os pagamentos serão êfetuados âpós liquidação da despesa, no pÂ7Ã de até 30 (trinta) dias, ftiediante
a apresentação de Mta Fiscal/Fatura, devidarnente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do
obleto;
03.3. Para fazer ius ao pagaÍnento, o fornecedor registrado deverá apresentar, iuntârnente com o documento
dê cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto Nlacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de
Debitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. Nlenhum pagamento será eÍetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÇão
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contralual;
03.5. Nlâo haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado:
03.6. Não haverá rêajuste de preços duranle a vigência desla ata;
03.7. l,lo câsô de atraso de pâgârnento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. t{os píêços estaráo incluídas todas as despesas quê, direta ou indirêtamente, decorram da execução do
obleto da presente ata, inclusive cusios com pessoal, encargos sociais, trabalhistas ê previdênciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturêza;
03.9. Decorridos '15 (quinze) dias contados da data em que os pagarn€ntos estivêrêm retidos. sem que o
Íornecedor registrado apresente a docurnentação hábil para liberaÉo dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃO GEREtICIADOR, ficando assegurado ao fornecedor rêgistrado, tão
sornente, o direito ao recebinênto do pagaÍnento dos produtos efetivaÍnente prestados e atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS

04.1. Não haverá reajuste de preços duranle o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticâdos
no mercado ou cancelados por íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
proÍnoveÍ as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea 'd" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no Ínercado por Ínotivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a Íedução dos preços aos valores
píaticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrâdo obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens,
oÍertados ao rnêrcado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de nercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciâdor poderá:

04.6. Liberar o fornecedor regastrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ ântes de
solicitação formal de Íornecirnento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirrnada a veracidade dos fiiotivos e

comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os Íornecedores rêgistrados na qualidadê de cadastro de reserya para assegurar
rgual oportunidade de negociaçáo:

04.8. Mo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancêlamento da ata dê
registro de preÇos, adotando as rnedidas cabÍveis para obtenção da conlratação rnais vantajose;

04.9. E vedado efetuar acréscirnos nos valores Í)€dos pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo dê
que trata a alinea "d" do inciso ll do art. 65 dâ Lei no 8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (dore) rneses, contados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderáo exigir uma da outra o e)€urimento dos quentitativos provistos no

instrurEnto convocatório, considerando-se perfeitamentê rêalÍzãdo o ob.ieto deste instrunênto.

N



6. DO rNiClO DOS FORNECIMEMOS E CONDTÇÔES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

06.1. O inicio dos fornecimentos dar-se-á da assinaturâ da ata de rêgistro de preços e sua efetiva publicaçâo

no diário oÍicial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trínta dias, contados do recebimento da nota dê êmpenho, nos
locais nela indicados, em horário de epedientê do órgão;
06.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão;
06.4. O recebimento do obieto daÍ-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", 'b", da lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriârnente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompânharnento e Íiscalização do conlralo, para efeito dê posterior verificaÉo de sua conformidade com as
especiÍicaçÕes constantes neste termo ê proposta da contratadâ;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste termo ê proposta da contratada, dêvendo ser substiluídos no prazo de sete dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das pênalidadês;

06.7. As quantidades indicadas no presente termo são rn€rarnênle estirnativas, não gerando obrigação do
consuÍno para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o Íecebirnenlo e a atestaÇão da(s) t,l,ota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentês aos íorneciÍEntos executados, em pleno acordo com as especificaçôes contidas no presente
terrno, aliado às disposiÇões constantes da proposta do fornecedor;
06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licilanle vencêdora, em local indicado pelo setor
demandãnte, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. Ainstalação compreende: a conferência
de partes e peças, montagem do equipamento, a íealizã.ção de testes Íinais, ajustes e calibração que

coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta
aquisiÇáo, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para inslalação e

demonstÍação do mesmo:

06.10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os manuais de operação
e serviço, em Íormato impresso em português. Para cada item distinlo do objeto da licitação, o núrnêro de vias
do rnanual impresso de operação coÍÍesponde à quanlidade deÍinida por ilem do objeto de licitaÇão. O manual

de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de calibração,
lista de equipanrentos necessários à manutenÇáo corretiva, calibraÉo, desenho explodido e listâ completa de
peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENIARA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido obieto desta ARP corrêráo à conts dos rocursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partÍcipes,

conÍorme o caso, com dotação suÍiciênte, obedecendo à classificação pêrtinente, dêvendo ser indicadas

apenas quando da respectiva formalização do contrato ou outro inslrurnento hábil, nos termos do art. 60, §2o,

do Decreto Municipal n" 6Í 7/2018.

consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ónus adicionais para a

administraÇão. os produtos rejeitados e que porvenlura náo atendam eos requisitos pré-deÍinidos no n

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durente a validade do regislro, comprorEtê-ss a:

1. Cumprir rigorosamente a prograrnação de Íornecirnônlo emitida pêlo Ôrgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produlos a sorem enlregues;

2. Garcnti a qualidade dos produtos a serem fornecidos, dêvêndo estar om perfeitas GondiÇôos de



08

termo dê rêfêrência, providenciândo, também, a rnercadoria que no momento possâ estsr 6m fÊlte em

seu estabêlecimento;
3. Manter durante toda a validade destê instrumento as exigências de habilitação ou condiçÕes

deteÍminadas no procediÍnento de licitaÇáo que o precêdeu, sob pena de seu cancelaÍnento do Íegistro

e aplicação das penalidades adiante previstas;

4. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um períeito fornecimenlo, de forrna plênâ e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qúalquer natureza para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se por todas âs despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuÉo do obieto

registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, forneceÍ ao órgão

gerenciador comprovânte de quitaÉo com os órgâo§ compelentes:

6. Responsabilizar-se por eventuais mullas, municipais, estaduâis e federais, decorrentes de fâltâs por ela

cornetidâs na execução do obieto registrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados dirêtaÍienle à Secretaria ou a lerceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na e:<ecução do objeto registrado, não ercluindo ou reduzindo essa responsabilidadê a

íiscalizaÇão ou o acompanhaÍnento pelo órgão gorenciador;

8. Rêsponsabilizaí-se pela obt€nção de Alvarás, Licênças ou quaisquor outros Tormos de AutoÍi:áção qu€

se laçam necessários à execução do obieto regi§tradoi

9. b@cutar ,iêlmente o objeto contratado e o prazo êstipulado:

10. Mo tíansferir a outrem, no todo ou em parte, o lerrno firÍnado Com o órgão gerenciador, sêm prévia e

e;çressa anuêncial

11. Mo realizar associaçáo com outrem, cessão ou transÍêrência total ou parcial, bem conro a Íusáo, clsão

ou incorporação, sem prévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Otgào gerenciador, durante a validade deste registrô, compromete-§e â:

'1. Eíetuâr o pagamento nas condições e prego pactuadosi

2. Proporcionar ao Íornecedor registrado lodas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das

obíigaçÕes decorrentes do prêsent6 têÍÍno, consoante estabelece a Lei n" 8.666i93;

3. Designar um representante para acompanhar ê Íiscalizãr a e)€cuÉo dos íornocirnentos dêcorrsntes do

presente registro, quê deverá anotar em registro prÓprio, todas as ocoírências veriÍicãdas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a e)GcuÇão dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventiva§ e corrotiva§.

9. DAS PEMLIDADES E MLLÍAS:

09.1. pelo êtraso injustiíicado no§ fornêcimenlos, pola inc)Geução total ou parcial dô obJêto pactuado,

conÍorrne o caso, o Ôrgâo gerenciador poderá aplicâr so Forne@dor as seguintes sanÇóês, provistas no 8rt.

87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência:

Z. Multa de 0,5% (z8ro vÍígula clnco por cento, por dia, sló o máÍmo do l0% (dcz por «iÊiol Êbr§ g veloÍ

do(s) rnaterial(is), em decorrência dê etraso iniuslificado na e)ocüção dos fornecirnentos:

3. Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do(s) rnat6rial(ls), no caso de ine)ecução total ou

parcial dos mêsmos:

4. Suspensão temporáÍla do particlpar em licitagâo e lmpsdim€nto dc eônlrutar oo.a s AdminiêtreElo d§

MunicÍpio, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

5. DeclaraÉo de inidoneidade pars licitBr ou conlraler eom a Adminlstreçãe Públics.

\
10. DO CANICELAME'.ffO DAATADE REGICYRO DE PREÇÔ§I

10. í. O resisko ds fornacedor 5êíá osnoêl8do quaHdô:

1. O fornecedor descumprir as condlçóos da Ata de Regiairo da Proçoa:



2. O íornecedor nâo retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalontê no ptazo ô8tabêlecido pola

administração, sem iustiÍicativa aceitável;

3. O íornecedor não aceitar íeduzir o seu preço, na hipólese deslê se tornaÍ superior àqueles praticâdos

no mercado;

4. O Íornecedor sofrer quaisquer das sançÕes previstas na cjáusula anterior, alínêas d e e.

10.2. O cancêlamento de registros nas hipótesês previstas nas elíneas a, b e d desta cláusula será forínalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesâ.

11. DAVTNCULAçÃO DO REGISTRO:

'11. 1. O presente têrrno está estritâíftente vinculado:

1. Ao procedimento licitatório na Ínodalidade pregão, ato n" 0512023 FMS, seus anerce;

2. À proposta do fornecedoÍ registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À E)GCI.JÇÃO DO OBJEÍO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. Aprosente ata de registro fundaÍÍEnla-so:

1. Í{a Lel Fêderal no 1o.52OlO2:

2. M Lei Federal no 8.6661931

3. l.,lo Decreto Municipal n" 670/2020;

4. Nlo Decreto Municipal no 61 7/2018;

5. l*los preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princípios da têoria geral dos contÍatos ê nas disposições do direito privedo.

12.2. Os câsos omissos e quaisquer ajustes quê se fizôrem necessários, em decorrência deste terrno, serão

âcordados entre as partes, lavrando-se, ne ocesião, lerrno aditivo.

13. DASALTERAÇÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acoÍdo, salvo nas situaçÕes tratada§ neste instrurnênto, na Lêl no

8.666/93, com alteraçoes posterioÍes e em outras disposiçõês legais pertinentes, realiza( mediantê termo

aditivo e/ou termo de re-ratificaçáo, as alteraçÕês que iulgarem convenientes:
.13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser manlido, se o fornecedor rogistrado oferocer garantias

que sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisíatóÍio cumpriÍnento das obrigações por ele

âssumidas.

1 4. DO ACOMPATJHAMENTO E DA FI§CÂLEAçÀ{::

14.1. l',la rorma do que dispóe o artigo 87 da Lei n'8.666/93, será dosl€nad§ scruidet, PÊ.. aooÍÍlprBhaf e

Íiscalizar e)ecução da presentê Ata de Reglstro de Preços.
,14.2. AÍiscalizâçáo competê, ontre outras alribuições, varificer a conformidade do fornâcim6nto dos m8t€riaiâ

com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adeguados para garantir a qualidade desêjade.

14.3. Aação da fiscalização não e)onera o Fornecedor de suas r€sponsabilidades contrattlais.

15. D0 FORO:

1S.1. As partes elêgem a ComaÍca da Cidàde de Noega Senhora das Dores, EEtsdo de Sergipê, oonú únieà

competente para dirimir as quêstões que porventura Eurgirem acercÉl do presente instrurnento, com ronúnela

expressa pcr quâlquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, a§ paÉes A§6iRAnâ e§t€ inglruFieÉto, A fim dB qUO produê SeUÊ

eíeitos lêgais.

N
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